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TERMO DE RATIFICAÇÃO /EXTRATO DE CONTRATO 

 

Fica RATIFICADA a Inexigibilidade de licitação a despesa 
abaixo especificada, com fundamento art. 6, inciso VXII, 
art. 23, § 4º e art. 74, inciso III da Lei Federal nº 
14.133/2021.suas alterações posteriores, A IN nº 116, 
de 21 de dezembro de 2021 e suas alterações 
posteriores, em consonância com o Parecer Jurídico 
acostada aos autos. 
 
N°. DO PROCESSO: 2605/2025-CMC/PA 
N°. DA INEXIGIBILIDADE: 006/2025-CMC/PA  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURUÇÁ, 
Inscrito no CNPJ (MF) sob o n°. 04.553.624/0001-97, 
por intermédio do seu Presidente. 
CONTRATADA: BORTOLI ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TECNICA LTDA, CNPJ: 60.576.748/0001-69 
 
OBJETO: contratação de serviços de pessoa jurídica em 
assessoria e consultoria técnica em Licitações, na 
Elaboração, Acompanhamento e análise de processos 
licitatórios, bem como NLLC (Lei nº 14.133/21) e 
demais legislações pertinentes a serem executados em 
prol da Câmara Municipal de Curuçá, pelo período de 
12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Exercício Financeiro: 2025 
Órgão: 0101 - Câmara Municipal de Curuçá – CMC 
Projeto Atividade: 01.031.0101.2.002 – Manutenção 
das Atividades do Poder Legislativo  
Natureza da Despesa:3.3.90.39.00 Outros Serviço 
Terceiros Pessoa Jurídica 
Subelemento 3.3.90.36.06 Serviço Técnicos 
Profissionais 
 
VALOR GLOBAL valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais) e valor total de R$ 78.000,00 (Cento 
e Oito Mil Reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 6, inciso VXII, art. 23, § 
4º e art. 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021.suas 
alterações posteriores, A IN nº 116, de 21 de dezembro 
de 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: Curuçá/PA, 04 de junho de 2025 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE, nº 06.2025CMC 
OBJETIVA contratação de serviços de pessoa jurídica 
em assessoria e consultoria técnica em Licitações, na 
Elaboração, Acompanhamento e análise de processos 
licitatórios, bem como NLLC (Lei nº 14.133/21) e 
demais legislações pertinentes a serem executados em 
prol da Câmara Municipal de Curuçá, Estado do Pará, 
pelo período de 12 (doze) meses,  CONTRATADA:  
BORTOLI ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA, 
CNPJ/CPF CNPJ 60.576.748/0001-69,  CONTRATO Nº   
20259016,  NO VALOR DE 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais).   vigência 06/06/2025 a 06/02/2026.  

 
Hildemir Araujo de Carvalho- 

Presidente da Câmara Municipal de Curuçá 
  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
ORIGEM: Dispensa, nº 013.2025 CMC 
OBJETIVA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRAFICO DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURUÇÁ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA.  CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE CURUÇÁ, CNPJ-MF, Nº 
04.553.624/0001-97, CONTRATADA:   J R RODRIGUES 
PEREIRA ME, CNPJ: 23.487.070/0001-11   CONTRATO 
Nº   20259017, NO VALOR DE 31.897,00 (trinta e um mil 
e oitocentos e noventa e sete reais) vigência 
16/07/2025 a 31/12/2025 
 

Hildemir Araujo de Carvalho 
Presidente da Câmara Municipal de Curuçá 
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